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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.692 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 792ª Reunião Ordinária, realizada em 01 de abril de 2025, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, 

de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº 2024-

001127/TEC/RLI-0041 - ECOTER GESTAO DE RESIDUOS LTDA - SIGMA-RLI- Coleta, Transporte, 

Armazenamento, Destinação E Tratamento De Resíduos E Produtos-Rli=Li Nºc 46/22=Proc.21-

009120=Aterro Sanitário Com Triagem E Compostagem=Cod.32.60.875 =Capacidade:221/Ton/Dia 

=L/ATV: Fazenda Poço Novilho, S/N-ZR-Remigío-PB=1ªE2ªPUB. DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira 

Relatora, sendo favorável a emissão da Renovação de Licença de Instalação COPAM para o 

empreendimento Aterro Sanitário com Triagem e Compostagem da empresa ECOTER 

GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA, no prazo de 730 dias, com a ressalva de cumprimento das 

condicionantes, conforme Parecer Técnico da CAEIA; 

Art. 2º Esta deliberação está sendo republicada devido a um erro material 

na original (data da reunião incorreta) publicada em 11 de abril de 2025 no Diário Oficial do Estado 

da Paraíba nº 18.329, página 33. 
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